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Pesquisa valoriza pena alternativa 
GIZELLA RODRIGUES 

Quatro em cada dez con-
denados a cumprir penas al-
ternativas, se tornam voluntá-
rios depois de prestar serviços 
à comunidade. Uma pesquisa 
feita pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal mostra 
que as medidas podem ser um 
caminho viável para combater 
pequenos crimes, recuperar 
infratores e enfrentar a cres-
cente violência. 

Os dados mostram ainda 
que 13% dos que cumprem 
pena alternativa conseguem 
um emprego depois de apren- 

der um ofício na prestação de 
serviços. 

Segundo Henaldo Moreira, 
juiz da Central de Coordena-
ção de Execução de Penas e 
Medidas Alternativas (Cepe-
ma), que desde agosto de 2001 
fiscaliza o cumprimento das 
penas, os resultados da pes-
quisa são animadores, já que 
a medida alternativa é mais 
barata e, para ele, mais efi-
ciente na recuperação dos 
presos. "A prisão não melhora 
ninguém. Além de não dar 
chances de o preso se inserir 
na sociedade", afirma o juiz. 

O cumprimento de penas 

alternativas responde por cer-
ca de nove mil processos no 
DE Uma média de mil senten-
ciados prestam serviços em 
240 creches, escolas ou hospi-
tais. O índice de reincidência 
na medida alternativa é de 
9%, enquanto chega a 70% 
nas prisões. "A principal fina-
lidade da,  pena é castigar. E 
para muitos presos, que são 
excluídos da sociedade, ter a 
liberdade privada não é gran-
de castigo", explica o juiz. 

Perder bens e valores, ter 
os direitos interditados, como 
dirigir por exemplo, ou limi-
tar os finais de semana, são  

opção de penas para crimes e 
delitos de pequeno e médio 
potencial ofensivo. Além de 
ser uma boa alternativa para 
o Estado, dada a atual situa-
ção do sistema penitenciário 
brasileiro, que, além do eleva-
do custo para manutenção 
(cerca de R$ 1,7 mil reais 
mensais por detento), não se 
mostra capaz de suportar a 
demanda de presos. 

Para o juiz Henaldo, casos 
como a prestação pecuniária, 
conhecida como cesta básica, 
que determina um valor de 
pensão para a família da víti-
ma, por exemplo, cumpre me- 

lhor o papel de privação. "Me-
xe em uma parte do corpo 
muito sensível: o bolso. É ti-
rar alguma coisa que real-
mente faça falta, que nem 
sempre é a liberdade", com-
pleta. 

Para ser merecedor de pe-
na alternativa é necessário 
uma análise, por parte do juiz, 
sobre as condições em que o 
crime ocorreu. Se a condena-
ção for maior que quatro anos, 
se for constatada violência ou 
ameaça no crime e se o acusa-
do for reincidente no mesmo 
crime, ele não poderá cumprir 
pena alternativa. 


